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PARECER
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27/2018
EMENTA: “Dispõe sobre as hipóteses de isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos municipais e dá outras providências.”

Autoria: Vereador Sebastião Geraldo Valentim (PC do B)

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, representada pelos edis que assinam o presente, analisando os termos do Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, mantido o texto apresentado na integralidade, haja vista que, além de estar redigido em bom vernáculo e sob os rigores da boa técnica legislativa, não fere dispositivos constitucionais e legais.
É o parecer, sob censura do Plenário desta Casa Legislativa.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2018.
      Vereador IVAN MARTINS NOGUEIRA – MDB
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